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Gabinete da Vereadora Dayanara Miranda

PROJETO DE LEI DE 13/2025 DE 13 DE MARÇO DE 2025

"DECLARA COMO UTILIDADE PÚBLICA AO

PROJETO SOCIAL: A VIDA COM UM PROPÓSITO".

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e observadas as

demais disposições do Regimental Interno, submete a apreciação e deliberação da Plenária

desta Casa, querendo com urgência e dispensa dos prazos legais, o seguinte projeto.

Art. 12 - declarar como utilidade publica o projeto social A VIDA COM UM PROPÓSITO.

Empresa de pessoa jurídica, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira,

tendo como área de atuação todo território nacional, fundadas respectivamenteem A Vida

com um proposito de 10 de junho de 2021, com CNPJ: 35.721.201/0001-62,com sede Rua 06

ns 85, bairro Potosí

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando se as

disposiçõescontrárias.
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Gabinete da Vereadora Dayanara Miranda

Justificativa ao Projeto de lei n® 13/2025 DE 13 DE MARÇO DE 2025

0 projeto social A Vida com um Propósito é de pessoas jurídicas, sem fins lucrativo,

formada há mais de quatro anos, tendo como responsável, balsense aguerrido, que não mede

esforço para ajudar o próximo com suas ações.

A entidade faz ações as quais levam melhorias para a comunidademais carente, bem

como alimentos, atividades que promovem a socialização, bem estar, entretenimento e

ativações sociais através das defesas de causas. Precisa de um olhar acolhedor, pois ajuda o

executivo nesse trabalho de defesa junto aos mais necessitados.

Assim sendo, conto com a aprovação deste projeto relevância para o interesse publico,

devendo o presente Projeto de Lei tramitar sob regime de urgência simples, nos termos de

regimento interno da Câmara, dispensando os prazos regimentais e parecer das comissões.
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